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ESTADO DO MARANHÃO

[bookmark: _GoBack]MENSAGEM Nº 115/2025	São Luís, 1º de dezembro de 2025.

Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que institui a Bolsa Estadual de Apoio ao Conselheiro Tutelar do Maranhão, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, destinada a cada Conselheiro Tutelar em efetivo exercício de suas funções e que cumpra os requisitos descritos neste ato normativo.

A presente iniciativa visa fortalecer o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme o disposto no art. 227 da Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990) e na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993), em consonância com a política pública de proteção social integrada ao Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

A Bolsa ora proposta representa instrumento de estímulo e valorização com caráter indenizatório e suplementar, sem se incorporar à remuneração, contribuindo para melhores condições de trabalho e maior efetividade das políticas de proteção à infância e juventude.
Além disso, a concessão da Bolsa fica condicionada ao cumprimento de carga horária adequada em curso de formação continuada ou congênere e respectiva apresentação de resultados.
A relevância da matéria tratada na Medida Provisória em epígrafe reside na implantação de política pública socialmente justa, educacionalmente estratégica e institucionalmente relevante. De outro giro, a urgência decorre da necessidade de fortalecimento das políticas públicas de proteção social.
Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 42, §1º, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente a edição da Medida Provisória ora proposta.
Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.
Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus elevados protestos de apreço e consideração.
Atenciosamente,

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão
A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local


[bookmark: _Hlk155348421]MEDIDA PROVISÓRIA Nº 526, DE 1º, DE DEZEMBRO DE 2025.

Institui a Bolsa Estadual de Apoio ao Conselheiro Tutelar do Maranhão e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Maranhão, a Bolsa Estadual de Apoio ao Conselheiro Tutelar do Maranhão, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, destinada a cada Conselheiro Tutelar em efetivo exercício de suas funções.
Art. 2º A Bolsa prevista nesta Medida Provisória tem caráter indenizatório, suplementar, personalíssimo e intransferível, não se incorporando à remuneração fixada por lei municipal, não servindo de base de cálculo para qualquer vantagem, benefício ou contribuição previdenciária, nem configurando vínculo empregatício de qualquer natureza com o Estado.
Art. 3º A concessão da Bolsa fica condicionada:
I - ao exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar, devidamente comprovado mediante certidão expedida pelo Município;
II - à apresentação de termo de adesão firmado entre o Estado e o Município, com interveniência do Conselho Tutelar respectivo;
III - à observância da disponibilidade orçamentária e financeira do Estado;
 		IV - ao cumprimento de carga horária adequada em curso de formação continuada ou congênere, que poderá ser por meio de Educação à distancia condicionada à apresentação de resultados referentes à participação no referido curso;
V - à apresentação de Plano de Trabalho, contendo as metas e ações a serem desenvolvidas pelo Conselheiro Tutelar beneficiário.
 		§ 1º O não cumprimento de quaisquer das condições previstas neste artigo implicará no cancelamento e perda do direito à percepção da Bolsa.
§ 2º Os cursos de formação continuada referidos no inciso IV poderão ser realizados em parceria com a Escola de Governo do Maranhão e outras instituições públicas ou privadas, mediante cooperação técnica, respeitadas as normas de regulamentação.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social – SEDES adotar as providências necessárias à execução desta Medida Provisória, incluindo:
I - a regulamentação dos procedimentos de habilitação e pagamento;
II - a fiscalização da correta aplicação da Bolsa;
III - a publicação, em Portal da Transparência, da relação de beneficiários e valores pagos, assegurada a observância da legislação de proteção de dados pessoais.
Art. 5º Compete à Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular – SEDIHPOP realizar a coordenação e avaliação dos Planos de Trabalho referentes ao Programa previsto nesta Medida Provisória.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Medida Provisória correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei Orçamentária Anual, suplementadas se necessário.
Parágrafo único. A criação e a manutenção da Bolsa observarão os limites e condições estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como a compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) vigentes.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 8º Os demais critérios para concessão da Bolsa serão definidos em ato normativo expedido pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social – SEDES.
Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 1º DE DEZEMBRO	DE 2025, 205º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão


SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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